
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        DE 2004
(Do Sr. Zé Geraldo)

Solicita informações ao Senhor Ministro de
Estado da Fazenda sobre as dívidas oriundas de
operações de crédito rural contratadas por agricultores
que solicitaram financiamento, junto ao Banco do
Brasil, para a cultura de cana-de-açucar, no município
de Medicilândia, Estado do Pará.

Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 24, inciso V e § 2º,

e 115, inciso I, do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. que sejam solicitadas ao Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, as seguintes informações relativas a dívidas oriundas de
operações de crédito rural contratadas por agricultores que solicitaram financiamento, junto
ao Banco do Brasil, para a cultura de cana-de-açucar, no município de Medicilândia,  Estado
do Pará:

1. Qual o volume de recursos financeiros devidos por agricultores que solicitaram
financiamento para a cultura de cana-de-açucar (a inadimplência), junto ao Banco do
Brasil, no município de Medicilândia, Estado do Pará; e

2. Qual a quantidade de mutuários inadimplentes, no município de Medicilândia, Estado do
Pará, em dezembro de 2003, junto ao Banco do Brasil, e especificadas pelo valor
máximo da dívida estabelecida abaixo:

2.1) até R$ 15 mil;
2.2) entre R$ 15 mil e R$ 35 mil;
2.3) entre R$ 35 mil e R$ 50 mil;
2.4) entre R$ 50 mil e R$ 100 mil;
2.5) entre R$ 100 mil e R$ 500 mil; e
2.6) acima de R$ 500 mil.

JUSTIFICAÇÃO
As informações pretendidas, sobre o tema, objetivam proporcionar a necessária

qualificação para as intervenções do mandato, já que estou participando ativamente das
negociações do INCRA com vários produtores desse município.

A respeito da negociação, trata-se da usina de açucar Abraham Linconl, pertencente
ao INCRA, localizada no município de Medicilândia, Estado do Pará.

Sala das Sessões,      de janeiro de 2004.

Deputado ZÉ GERALDO PT/PA


